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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.450,  DE 12/01/95

Autoriza concessão de gratificação a professor e supervisor da rede municipal de ensino, nos termos  que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder gratificação especial de 15% (quinze por cento) sobre seu vencimento-base ao professor da rede municipal de ensino que esteja na regência de classe há pelo menos 02 (dois)   e ao supervisor da mesma rede municipal, com mais de 2 (dois) anos de exercício nesta função.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - Esta Lei será regulamentada por Decreto do Chefe do Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.

Art.  4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de janeiro de 1995; 30° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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